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RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 48/2010,
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010.

Altera a Resolução do Conselho Diretor do
Cefetes nº 17/2006, que autoriza o Curso
Técnico de Infra-estrutura de Vias de
Transportes – Estradas Integrado com
Ensino Médio Regular do Campus Vitória.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - IFES, no uso de suas
atribuições legais, considerando:

I. a solicitação constante no Memorando nº 0032/2010 da Diretoria de
Ensino Técnico do Ifes;

II. a Portaria MEC nº 870, de 16 de julho de 2008;
III. as decisões do Conselho Superior na reunião de 05/11/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a denominação do Curso Técnico de Infra-estrutura de Vias de
Transportes – Estradas Integrado com Ensino Médio Regular do Campus Vitória,
autorizado pela Resolução CD nº 17/2006, para Curso Técnico em Estradas
Integrado ao Ensino Médio.

Art. 2º A nova denominação terá efeito para os alunos ingressantes nesse
curso a partir do 1º semestre do ano letivo de 2006.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Denio Rebello Arantes
Reitor - Ifes

Presidente do Conselho Superior

Revogada pela Resolução CS nº 48/2010

http://ifes.edu.br/images/stories/Res_CS_146_2016_-Autorizar_a_oferta_do_Curso_T%C3%A9cnico_em_Estradas_do_Campus_Vit%C3%B3ria_eixo_tecnol%C3%B3gico_Infraestrutura_integrado_ao_Ensino_M%C3%A9dio.pdf
PDFescape
Strikeout


